
CARTA CONVITE N.º: 20/2017 - EXCLUSIVA ME/EPP 
PROCESSO: 613/2017 
OBJETO: Aquisição de Ferramentas Operacionais e Materiais de Construção. 
ENTREGA DOS ENVELOPES - ENCERRAMENTO: 18/09/2017, às 09h30min. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 18/09/2017, às 09h30min. 
LOCAL: Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro - Porto Feliz /SP                                                                                    
   Fls. 1/1 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 

CNPJ n.º 45.479.391/0001-07  - Insc. Estadual Isento - Fone.: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 
E-mail: licitacao@saeportofeliz.sp.gov.br 

ATA DE ABERTURA ENVELOPE II – CLASSIFICAÇÃO 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, nesta cidade de Porto Feliz, 
Estado de São Paulo, na Sala de Licitações do “Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz”, SAAE, 
localizado à Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz, Estado de São Paulo, reuniram-se, às dez 
horas em sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeados pela Portaria 
SAAE n.º 1.707, de 02 de janeiro de 2.017 abaixo assinados, encarregados nos termos do processo em pauta, de abrir, 
dirigir e analisar as propostas apresentadas e, julgar e classificar, atendendo as especificações da Carta Convite 20/2017 
destinada a selecionar a proposta mais vantajosa visando a Aquisição de Ferramentas Operacionais e Materiais de 
Construção. 

Foi habilitada na 1ª (primeira) fase do certame (habilitação), a seguinte empresa convidada a participar do 
processo licitatório, sendo:  

 

1) Superbá Materiais para Construção Ltda – ME, (neste ato representado pelo seu Sócio-Proprietário, o Sr. 

Bruno dos Santos, portador do RG de n.º 46.629.832-8). 
 

Abertos efetivamente os trabalhos, a Comissão Permanente de Licitação, procedeu a abertura do ENVELOPE 
02 – PROPOSTA, da empresa habilitada, sendo também todo o conteúdo desse analisado e rubricado por todos, 
novamente constatada pelos membros da comissão a inviolabilidade dos mesmos, sem qualquer comentário ou objeção. 

Da análise da proposta comercial, tratando-se de licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a Comissão 
de Licitação classificou a proposta apresentada pela licitante Superbá Materiais para Construção Ltda – ME da 
seguinte maneira: 

 

Item Quant. Produto Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

01 20.000 unidades Tijolo comum R$ 0,40 R$ 8.000,00 

02 100 barras Vergalhão CA50 10mm 12 metros reto R$ 23,90 R$ 2.390,00 

03 100 barras Vergalhão CA50 8mm 12 metros reto R$ 17,70 R$ 1.770,00 

04 12 peças Colher de Pedreiro n.º 09 R$ 14,20 R$ 170,40 

05 18 peças Pá sem cabo em aço carbono R$ 14,00 R$ 252,00 

06 10 peças Marreta de 1 kg com cabo de madeira R$ 16,00 R$ 160,00 

07 10 peças Nível de alumínio de 14”, ampolas de 360º R$ 8,00 R$ 80,00 

08 20 peças Talhadeira de 10” em aço especial R$ 21,20 R$ 424,00 

09 10 peças Torquês armador 12” em aço especialº R$ 31,00 R$ 310,00 

10 300 unidades Lâmina de Serra manual 12” bi-metal 24 dentes R$ 3,70 R$ 1.110,00 

11 15 peças Carrinho de mão, caçamba metálica quadrada R$ 89,70 R$ 1.345,50 
 

A Comissão Permanente de Licitações, entendendo que, estando o preço apresentado pela única proponente 
habilitada dentro da faixa praticada no mercado e previamente estimado conforme planilhas orçamentárias anexas aos 
autos, da análise da proposta comercial, tratando-se de licitação por menor preço por item, indicamos preliminarmente 
como vencedora do presente certame a empresa Superbá Materiais para Construção Ltda – ME, CNPJ n.º 
67.494.187/0001-06, tendo apresentado a proposta de preço para todos os itens, totalizando um montante de R$ 
16.011,90 (dezesseis mil e onze reais e noventa centavos) para a prestação dos serviços hora licitados, ficando aberto 
prazo para recurso, conforme o disposto no art. 109, I, “b” e § 6 da Lei 8666/93. 
 Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessão. 

 

Porto Feliz, 22 de Setembro de 2.017. 
 

Comissão Permanente de Licitação: 
 
 

_________________________ 
Luis Fernando Segatto 

Membro Comissão                 

_________________________ 
Murilo Henrique Felix 

Membro Comissão 
 

_________________________ 
Edison Coan Junior 

Presidente da Comissão 


